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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 18 (PRIMEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA

Ao vigésimo terceiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três
(23-01-2023), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessão extraordinária sob a Presidência do Vereador
SEBASTIÃO FERREIRA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em
seguida o senhor Presidentesolicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que

efetuasse a chamada nominal, onde se constatou a ausência do Vereador Siderlei
Ferreira dos Santos; Após isso o senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário
da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior, após a leitura o
Senhor presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum dos senhores
vereadoresse pronunciou,então solicitou a apreciaçãodo plenário,onde recebeu por

unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada a ata da trigésima quarta
reunião ordinária da segunda sessão Legislativa da oitava Legislatura, que em

seguida recebeu as devidas assinaturas.Após a leitura e deliberaçãoda Ata o senhor
Presidenteexplanou sobre a finalidade da presente reunião extraordinária: onde será
feita a eleição dos componentes das Comissões Permanentes para o Biênio
2023/2024,apresentaçãoe discussãodo Projeto de Lei nO.002/2023e os projetos de

Decretos Legislativos nO.007 e 008/2023, e solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa

Executiva que efetuasse a leitura dos prepostos componentes das Comissões
Permanentes para o conhecimento do plenário: Comissão Permanente de
Legislação, Justiça e Redação Final: Presidente Josildo de Souza Maciel - PSD;

Membro Haroldo Campos Machado - PL; Relator Paulo Sergio de Lara - UNIÃO
Suplente Gabriel Simeão Salvego - UNIÃO;Comissão Permanente de Finanças e
Orçamento; Presidente Paulo Sergio de Lara - UNIÃO; MembroAdemir dos Santos
Oliveira - UNIÃO; Relator Josildo de SouzaMaciel- PSD e SuplenteSiderlei Ferreira

dos Santos - UNIÃO; Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos,
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

Agroindústria e Comércio; Presidente Siderlei Ferreira dos Santos - UNIÃO;
Membro HaroldoCampos Machado- PL; Relator Miguel Gonçalvesdos Santos - PL
e Suplente Antoniela Aparecida de Oliveira - MOS; Comissão Permanente de
Saúde, Assistência Social, Educação e Cultura; PresidenteAntonielaAparecida de

Oliveira - MOS; MembroMiguel Gonçalves dos Santos - PL; Relator Gabriel Simeão

Salvego - UNIÃO e Suplente Ademir dos Santos Oliveira - UNIÃO, após a leitura o
senhor Presidentedeixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre
a composição das Comissões Permanentes, onde nenhum dos senhores edis se

pronunciou,então solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou
não, onde recebeu por unanimidade todos os votos favoráveis, declarando eleitos os

componentesdas ComissõesPermanentes,logo após solicitou ao primeiro secretário
da Mesa Executiva que efetuasse a leitura dos Atos da Mesa: Projeto de Decreto

Legislativo n°. 007/2023 de autoria da Mesa Executiva, projeto de decreto esse que
atribui nova redação ao "capuf' do art. 5° e o § 1°, ambos do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Ventania, na forma que especifica, após a leitura o vereador
Paulo Sergio de Lara que após saudar a todos, fez um requerimento verbal

solicitando regime de urgência no trâmite do referido projeto, então o senhor

Presidentesolicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não ao
pedido de regime de urgência no trâmite do referido projeto, onde recebeu por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado o pedido de regime de
urgência e encaminhou para a comissão permanente de Legislação, Justiça e
RedaçãoFinal para que com a máxima urgênciaemita seu parecer e devolvaà Mesa;

Projeto de Decreto Legislativo n°. 008/2023 de autoria da Mesa Executiva. Projeto
de decreto esse que concede licença ao PrefeitoMunicipal e dá outras providências,
após a leitura o vereador Josildo de Souza Maciel que após saudar a todos, fez um
requerimento verbal solicitando regime de urgência no trâmite do referido projeto
então o senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal se
favoráveis ou não ao pedido de regime de urgência no trâmite do referido projeto,

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - Ventania - ProCEP 84345-000
Fone(0""42) 274-1169/ 3274-1663/ 3274-1153/3274-1536 Fax (0"*42) 274-1624.

CNPJ 72.376.882/0001-03 site: www.ventania.pr.leg.br e-mail cmventania@uol.com.br



sebast~r I ira
Presiden

~
Paulo Sergio de Lara

1° Seqretário



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarandoaprovadoo pedidode
regime de urgência e encaminhou para a comissão permanente de Legislação,
Justiça e Redação Final para que com a máxima urgência emita seu parecer e
devolva à Mesa; em seguida o senhor Presidentesolicitou ao primeiro secretário da
Mesa Executivaque efetuassea leitura da proposiçãorecebidapara conhecimentodo
plenário: Projeto de Lei n°. 002/2023 de autoria do ExecutivoMunicipal, projeto esse

que autoriza o Executivo Municipal a declarar de utilidade pública o imóvel que
menciona, para fins de desapropriação, e dá outras providências, após a leitura o
senhor Presidentesolicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou
não ao pedido de regimede urgência no trâmite do referido projeto, onde recebeu por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado o pedido de regime de
urgência e encaminhou para as comissões permanentes de Legislação, Justiça e
Redação Final, Finanças e orçamentos, de obras, serviços públicos, agroindústria e

comércio, e de Educação, saúde e assistência social para que com a máxima

urgênciaemitam seus parecerese devolvamà Mesa e anunciou um intervalode cinco
minutos; retornando aos trabalhos o senhor Presidente apresentou para primeira e
única discussão e votação: Projeto de Lei n°. 002/2023 de autoria do Executivo
Municipal, projeto esse que autoriza o Executivo Municipal a declarar de utilidade

públicao imóvel que menciona,para fins de desapropriação,e dá outras providências
e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposiçãoem

questão, onde nenhum dos senhores edis se pronunciou, então solicitou ao
competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por
unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado em primeira discussão e
votação o projeto de Lei nO.002/2023 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa

Executivaque elabore o respectivoAutógrafo de Lei e encaminheao senhor Prefeito;
Projeto de Decreto Legislativo n°. 007/2023 de autoria da Mesa Executiva, projeto

de decreto esse que atribui nova redação ao "capuf' do art. 5° e o § 1°, ambos do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Ventania, na forma que especifica;
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Projeto de Decreto Legislativo n°. 008/2023 de autoria da Mesa Executiva. Projeto

de decreto esse que concede licença ao Prefeito Municipal e dá outras providências,

e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre as proposições

em questão, onde nenhum dos senhores edis se pronunciaram, então solicitou ao

competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por

unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovados em primeira e única

discussão e votação os projetos de Decreto Legislativo nOs.007 e 008/2023 e solicitou

ao primeiro secretário da Mesa Executiva que tome as devidas providências, em

seguida o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos os vereadores que

prontamente atenderam a convocação desta sessão, alertando que a próxima reunião

Ordinária realizar-se-á no dia 06 de fevereiro de 2023, segunda-feira, às 19:00 horas,

e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão extraordinária, da

qual, eu Vereador PAULO SÉRGIO DE LARA, Primeiro Secretário da mesa

Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário

receberá as devidas assinaturas.

SEBASTIÃO&EIRA
Presidente da Câmara

~
PAULO SÉRGIO DE LAR A

Primeiro Secretário

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - Ventania - ProCEP 84345-000
Fone(0**42) 274-1169/3274-1663/3274-1153/3274-1536 Fax (0**42) 274-1624.

CNPJ 72.376.882/0001-03 site: WWN.ventania.pr.leg.br e-mail cmventania@uol.com.br



18ReuniA
À ORDEM DO DIA
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Pres ente

Ordinária
A REUNIÃO DAS
DIA fI67llDS~~

LIDO
No expediente d~ sessão plenária

Realizada 6/0 023.
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